
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garroês/PB

EDITAL DE LICITA AO
PREC,{O I]LETR NI

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET

TIPO: Menor Preço por lote

PROCESSO no: 008/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestâo, análise e de assessoramento para

retificação, recuperação e ressarcimento de taxas de concessão pública em Telecom e ERBS (estações de rádio base).

dentro dos prazos e normas da Lei 10.520 de julho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal no 10.024 de setembro de

2019. conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.060 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO; ELEMENTO DE DESPESA:04

122 0004 2063 Manutençâo das Atividades Administralivas da Secretaria de Administração, 15000000i 33m.35
99 Serviços de consultoria.

RECT:ItIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: l2:00 horâs do 3l/05/2023.

RECEBIMENTO DE PEDIDoS DE IMPUGNACÃO ATÉ: t2:00 horas do 3l/05/2023.

RECEBIIlIENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 05t0612023.

ABERTURA I)A sESSÃo PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 05/0ó/2023.

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: às 09:00 horas do dia 05/06/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsenarão.

obrigatoriamente, o honirio de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:

§ \.r,w. poíaldecom prasDub!!ê.ço!s-bl.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GaroteslPB

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÂO ELETRôNICO

O MUNtCIPIO DE SANTANA DOS GARROTES/PB, âtendendo solicitâção feitâ palâ Secretâria d€ íinanças, por
intermédio do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÂO, no uso de suas atribuições legais, toma
público. para o conhecimento dos interessados. que fará realizar licitaçào na modalidade de PREGÃO ELETRÔNlCO.
do tipo menor preço por lote. para a conratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei n" 10.520/2002, pela Lei Complementar n" 123/2006. pelo Decreto Federal n'
5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.66ó11993, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e

seus Anexos.

O Pregâo Êiletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicaçâo pela
INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto. os recursos da criptografia e autenticação em
todas as suas fas€s.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dadosgeradosoutransferidosdiretamenteparaapáginaeletrônica@.oservidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuiçôes: coordenar o processo licitatório: receber. examinar e decidir as impugnaçÕes

e consultas ao edital. apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na intemet: verificar
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as

condiçôes de habilitaçâo; receber, examinar e decidir os recursos. encaminhando à autoridade competente quando
mantivcr sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nâo houver recursol conduzir os trabalhos
da equipe de apoio: e encaminhar o processo devidamente instruído ao Sr. Jose Paulo Filho e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página r.r rl rv.santandosganotes.pb. gol .br e no endereço eletrônico
\vwlr. Dorta ldecom rrrasÍru blicâs.com. br.

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão, análise e de assessoramento para

retificação. recuperação e ressarcimento de taxas de concessão pública em Telecom e ERBS (estações de rádio base).

dentro dos prazos e normas da Lei 10.520 dejulho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal n" 10.024 de setembro de

2019, contbrme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.

2. DA DESPESAE DOS RECURSOS ORÇÂMENTÁRTOS:

2.1. O Valor estimado desta licitaçâo é de RS 70.000,00 (setenta mil reâis).

2.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão conerão à conta dos recursos consignados

NA UNIDADE ORçAMENTARIA: 20.060 SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO; ELEN4ENIO DE DESPESA:

04 122 0004 2063 Mânutençâo dâs Atividades Administrativas da Secretariâ de Administrâçâo, 15000000; 3390.35

99 Serviços de consultoria.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAI DE SAÀTTANA DOS GARROTES

Bua João Araújo Fonaeca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

3. DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DOS PEDIDIO§ DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
este Edital.

3.2. A impugnaçâo deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrônico wrvw.oortaldecomDrasDublicas.com.br.

3,3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competenle, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte

e quatro) horas.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizâção do certame, exceto quando.

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o pregoeiro. até 03 (úês)

dias úteis anteriores à data designada para abenura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico. em círmpo

próprio do Sislema Poíal de CompÍas Públicas no endereço eletrônico rvww.ponaldecompraspublicas.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participaçâo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na aceitação

por parte dos inteÍessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas iàs impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão

cadastradasnositio@,sendoderesponsabilidadedoslicitantes,seu
acompanhamento.

3.9. Nâo serâo conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que

estejam subscritas por representante não habilitado legalmenle ou não identificado no processo para responder pela

proponente.

3.10. A petiçâo de impuBnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administraçào da sociedade empresária, ou procuradol e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou conrato social

e suas posteriores alterações. se houver. do ato de designação do administrador. ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÂO:

4.1. Poderão panicipar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto
da licitaçâo e que:

4.1.1. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, tambem poderão

participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 13, deste edital.

4.2. A simples panicipação na licitação impona total, irresfita e inetratável submissão dos proponentes às condiçôes

deste Edital.

4.2.1,. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará
na plena aceitação por paÍe dos interessados das condições nele estabelecidas.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIJ'RA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joã.o Araújo Fonsecâ, s/n, Centro, Santana dos Garotes/PB

4.3. Nào poderão panicipar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob pena

de recebimento das sanções previstas neste Edital:

4.3.1. Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTESI

4,3.2. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa ffsica ou juridica.

4.3.3. As soci€dades empresáriâs:

4.3.3.1. que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;

4.3.3.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial. concurso de

credores, dissolução ou liquidação;

4.3.3,3. que integrem o CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadasúo

Nacional de Empresas Punidas CNEP (Portal Transparência)l

4.3.3.4. que estejam incluÍdas no Cadastro Nacional de Condenações Cíyeis por Ato de Improbidade

Administrativa disponível no Portal do CNJ;

4.3.3.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores.

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum:

4.3.3.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboraçâo do termo de

referência. ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de Inais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador. responsável técnico ou

subcontratado:

4.3.3.7. cujo administrador. proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público.

preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do MUNICiPIO em

que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço teÍceiriTâdo

ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de conYênios e os instrumentos

equivalenles;

4.3.3.8. estrangeiras que não funcionem no país;

4.3.3.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.

o descumprimento de qualquer condição de participação seú motivo para a inabililação do licitante.

As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não pderão participar do certame para o(s) mesmo(s) lotes.

será realizada pesquisa junto ao cEls (cGU). junto ao cNJ (condenações civeis por atos de improbidade

administrativa) e no portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep). para aferiçâo de eventuais registros

impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCTAMENTO:

5.l.osinteressadosempanicipardestePregãodeverãocredenciar.se'previamente.peranteosistemaeletrônico
provido pelo Portaf de compras Públicas, por meio do sitio lr)rn).pottulúecor DtusDublicus.com.bt.

Rua João Araújo Fonsecs, §/n, Centro, Santâna dos Garrotes/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEIT'URA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Ponal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na

página@,podendosanarevenfuaisdúvidaspelacentraldeatendimentos
do Portal ou pelo e-mail tàlecomí@ponaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as hansações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico.

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) MUNICíPlO

responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao PoÍtal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações ineÍentes a este Pregão,

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para

imedialo bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão seú conduzido pelo (a) Pregoeiro Oliciâl do Município de Santanâ dos Gârrotes/P8, com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrÔnico para esta licitação.

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

6.1. Neste certame não se aplica o direito de preferência, exceto osjá previstos na Lei 8666/93, bem como os da Lei

123t2006.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1, Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico t+tt h'.DortaldecomDrusoublic"s'co'nbr e até a data e hora

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço.

exclusivamente por meio do sislema eletÍônico no endereço acimq quando, então. encerar-se-á automaticamente a fase

de recebimento de propostas.

7.1.1. A licitante deveú elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessiirias para

a execução do objeto desta licitação.

7.2. Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

Z.g. O licitante deverá enviar sua proposta. no idioma oficial do Brasil. mediante o preenchimento. no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

7.3.7. Valor unitário e total para cada lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Sântana do§ Garrotes/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAi{TANA DOS GARROTES

Bua João Araújo Foneeca, s/n, Centro, Sa-nta-na doe Garrotes/PB

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que foraplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.4. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

condições da proposta e as cláusulas desle Edital. incluindo seus anexos, pÍevalecerão as últimas.

7.5, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, nabalhislas,

tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente dos serviços prestados..

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.7. O licitante, ao enviar sua propostâ. deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico. as seguintes

Declsracôes afl rrrre, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no anigo 3" da Lei Complementar no 123, de2006.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

7.7.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não teÍ direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006, mesmo que seja qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

7.8. As declarações exigidas neste edital e nâo disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do

pregoeiro.

Z.g. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante as

sanções previstas no item lt deste Edital.

8. DA ABERTURA DA sEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

B.I. A abeÍura da sessão pública dar-se-á mediante comando do pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na data.

horário e local indicados neste Edital.

g.2. Durante a sessão pública, a comunicação €ntre o Pregoeiro e os licitantes ocorreú exclusivamente mediante troca

de mensagens, em campo prÓprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro verificaná as pÍopostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.1. A desclassificação seni sempre fundamentada e registrada no sistema com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

E.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiv4 que deverá ser levada a efeito

após o seu julgamento definitivo conforme definido no item I I desle edital'

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro' Santa]l8 dos Carrotes/PB
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8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

8.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus deconenle da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexâo.

8.7. Os licitantes podeÉo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abenura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.

8.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norÍna deverão ser desconsiderados pelo

Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de

Compras Públicas).

8.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.8. O licilante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.9. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.10. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor lance

registrado. vedada a identificação do licitante.

E.11. Se o (a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofenado e absolutamente inexequivel ou verificar que houve erro de

digitação, deyerá excluí-lo do sistema. a fim de não prejudicar a competitividade.

8.11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais

de 85%.

E.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiya do Pregão. o sistema eletrônico podeú
permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão seú suspensa e lerá reinicio somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do ceíame. publicada no Ponal de Compras Públicas.

hftp:irrvwu .portaldecompraspublicas.com. br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará

aviso de fcchamento iminente dos lances. após o que transcorrerá periodo de tempo de ate 30 (trinta) minulos.
aleatoriamente determinado pelo sistema. findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.15. Caso o licitante nâo apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de

apresentar outros lances, valeú o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
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9. DO EMPATE:

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de

pequeno pone forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. situação em que.

como criterio de desempate. será assegurado o direito de preferência de que trata os ans.44 e 45 da Lei Complementar
n' 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

9.1,1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo
estabelecido no item 9.1. seú convocada para, querendo. apresentar nova proposta de preço inferior àquela

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encenamento dos lances,

sob pena de preclusâo;

9.1,2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do

lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item l0 e seguintesl

9.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referid4 serão convocadas as microempresas ou empresas

de pequeno porte. no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória. para o exercicio do mesmo direito:

9,1,4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de

empate. será efetuado sorteio alealório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor ofeÍa.

9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos. controlados pelo

Sistema, decairá do diÍeito previsto nos arts.44 e 45 da Lei ComplementaÍ no 123/2006.

9.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item l0 e seguintes da licitante que originalmente

apresentou a menor proposta ou lance.

9.1.7. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.t.6. somente se aplicará quando a melhor ofeÍa inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.1.6. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para

efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

9.2. Se o Pregoeiro observar que há licitantes em situação de empale que enviaram seus lances em horários exatamente

iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate. nesta ordem:

9.7.1,. Utilizaçâo de bens e serviços produzidos no Brasil;

9.2.2. Utilizâção de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileirasl

9.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

tecnológico no Pais;

9.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empÍesas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei paÍa pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam as regras de acessibilidade previstâs na legislaçâo:

9.2.5. Soneio.

Rua Joâo Araújo Fonseca. s/n. Cenlro. Santanâ dos Gârroles/PB
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9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a devida
justificativa.

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

10.1. Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate, o Pregoeiro encaminhaú conh-dproposta

à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o criterio de julgamento e o valor estimado para a

contratação, para que seja obtida melhor proposta.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11. DA ACÉITABILÍDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o ftegoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço,

a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto.

11.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar. digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último
lance ofenado num prazo máximo de 03 (três) horas por meio de campo próprio do Sistema. sob pena de desclassificação.

11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado. a critério do pregoeiro. desde que solicitâdo por escrito, antes de findo o

prazo estabelecido.

11.2.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante l€gal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico,
números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e totál para câda lote ofertado (conforme especificrdos no Termo de Referência (Anexo
I deste Edittl), bem como o valor global da propost4 em moeda conente nacional. já considerados e inclusos
todos os tributos, fietes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto:

c) A descriçâo mínima do objeto de forma a demonstrar que o serviço atenda as especificaçôes e exigências
contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Editall

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, quando for o caso;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias conidos, contados da data prevista para abertura
da licitação;

l) lndicação do baoco, número da conta e agência para fins de pagamento.

g) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas. tais como, alimentação, hospedagem e demais despesas que
surgirem referente aos serviços. caso o tenha:

11,3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de comprovaçâo de
que os produtos ofertados atendem a especificação, que deyerão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item
I1.2.

Ruâ Joâo Arâújo Fonsecâ. s/n. Cenlro. Sântana dos Gârrotes/PB
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11.3.1. A arrematante deverá. quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que sejam

comprovadas as caracteÍisticas do objeto ofertado;

11.4. O não envio da proposta ajustada por meio do coneio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem
I 1.2.2, ou o descumprimento das diligências dererminadas pelo Preg,oeiro acarretará na desclassificação da propost4 sem
prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

11.5. Em nenhuma hipótese podeú ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais. ressalvadas

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais

ou superiores às originalmente propostas.

11.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentaÍem

valores globais ou unitários acima do valor definido pam o respectivo objeto no Termo de Referência.

11.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, nâo obtiver

oferta inferior ao preço máximo fixado.

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares. serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

11.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar

a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência" Anexo I ao Edital, salvo

a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital. findo o prazo estabelecido no item I1.2.

11.9. Se a proposta ou lance yencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os

procedimentos previslos nos itens 9 e 10.

11.10. Hayendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11,11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequenle, hayerá nova verificação da

eventual oconência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 12312006 seguindo-se a disciplina estabelecida

no item 9 deste edital, se for o caso.

11.12. A proposta original, com todos os requisitos do item I1.2,2, deverá ser encaminhada em envelope fechado e

identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico. no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da

declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo da Prefeitura de Santana dos Carrotes, localizada à Rua João Araújo

F'onseca. s/n. Centro. Santana dos Garrotes,/PB. aos cuidados do pregoeiro do Pregão Eletrônico no 008/2023- PMSG.

72. DAAMOSTRA:

13.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame. estando as licitantes cientificadas de que os produtos

ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas constantes no Termo de Referência que segue como

Ruâ João Araújo Fonseca, s/n, Centro, SantaIla dos Gârrotes/PB
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Anexo I ao Edital, sob pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuizo da aplicação de sançõ€s

administrativas.

13. DAHABTLTTÁÇÃO:

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçào do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de panicipação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a panicipação no certame ou a futuÍa contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

13.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABTLTTAÇÃO JURÍDrCÀ:

I - Inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantisjunto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso

de empresário individual;

II Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor
tndividual - CCMEI. hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sitio
www.ponaldoempreendedor.gov.br;

III Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade

empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

IV - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com ayerbação no Registro onde tem sede a matriz;

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local da sede do licitante, acompanhada

de prova da indicaçâo dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;

VI - Decreto de autorizaçâo, em se Fatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

VII Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou.

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede.

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

VIll Declaraçâo de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda. outros documentos definidos pela

Secreiaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4". §2'do Decreto

n.7.775,de2012:

IX - Matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa

ffsica. nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (aís. l7 a l9 e I65)i

13.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiya.

13.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;

II Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver. relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Ruâ Joâo Arâújo Fonsecâ, s/n, Centro, Santans dos Gârroles/PB
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III Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital. do domicilio ou sede da
licitante:

lV Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional
(PCFN). referente a todos os créditos tributários federâis e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V Cenificado de Regularidade perante o FCTS. fomecido pela Caixa Econômica Federal.

VI - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Tmbalho (CNDT), mediante a

apresentação de certidão negativa. em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst jus.br/cenidao.

13.1.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista. será aceita certidão positiva com efeito de negativa.
13.1.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra equivalente que
demonstre tal isenção.

13.1.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRÁ:

I Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" I l.l0l, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa. datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja denro
do prazo de validade expresso na própria CeÍidão. No caso de praças com mais de um canório distribuidor.
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

ll Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentadas

na fbrma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empres4 vedada a sua

subslituição por balanceles ou balanços provisórios.

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura.
devidamente aulenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Conente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZOLG
PASSTVO CIRCULANTE + EXICiVEL A LONGO PRAZO

LC=
PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTALSG=
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL A LONGO PRAZO

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Carrotes/PB
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c) As licitanles que apresentarem resultado menor ou igual a I (um). em qualquer um dos Índices acima.
deverão comprovar capital social minimo ou patrimônio líquido mínimo de I (»/o (dez por ceoto) do valor
total estimado para o(s) item(nsylote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

13.1.4. QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:

I Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quanlidades

e prazos com o objeto da licitação - Atestado (s) de Capacidâde Técnica, fomecido (s) por pessoâ jurídica de

direito público ou privado. comprovando ter a licitante os serviços compatíveis como o objeto desta licitação.

13.1.5. ATENDIMENTO AO ART. 7., lNC. XXXIIT DA CONST|TUtÇÀO

13.1.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de l8 (dezoito) anos para a realização de
trabalhos notumos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra
de menores de l6 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de t4 (quatorze) anos (modelo
Anexo Ill ao Edital).

13.2. DA HABILITAÇÃO DAS MES / EPPS

13.2.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n' 12312006, deverão

apÍesentar todos os documentos de habilitaçâo, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista. econômico-
financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

13.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

13.2.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

13.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofenada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez conslatada a exislência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.

13.2.3.7, O prazo poderá ser pronogado por igual periodo, a critério da AdministÍação, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

13.2.4. A não regularização no prazo previsto implicaú decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital, sendo facultado a PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTANA DOS

GARROTfS convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame,

13.2.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de conlribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio.

ORIENTAÇÔES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

13.3.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados em até

2 (duas) horas exclusivamente por meio do por meio de campo próprio do Sistema.

r3.3.

Rua Joáo Araújo Fonsecâ, s/n, Centro, Sântâna dos Garrotes/PB
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13.3.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original. por qualquer processo de cópia reprográfica.
autenticadâ por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da PREFETTURA MUNICIpAL DE SANTANA
DOS GARROTES/PB. desde que conferidos com o original, ou publicaçâo em órgão da imprensa oficial, para

análise, no prazo de no máximo de 05 (ciíco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado
e identificado com dados da empresa e do pregão elerrônico. na forma do item I l.l2 desre Edital.

13.3.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da Íilial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se
ao local do domicílio ou sede do interessado.

13.3.4. As certidões que nâo apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão
expedidor. deverão ter sido expedidas até 90 (novenra) dias antes da data da sessão pública deste Pregâo, exceto a

Certidào Negativa de Falência. Concordata. Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos

últimos 30 (trinta) dias (itens Erro! Fonte de referência não encontrada., ll, e 13.1.3, l).

13.3.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico. o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáÍio para a continuidade da mesma.

13.3.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, apresentil-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando
sujeito às penalidades previstas neste Edital.

13.3.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhâs qüe não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediânte despâcho

fundâmentâdo, r€gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes vâlidâde e eficáciâ pârâ fins de

hâbilitâção e clâssificâçâo.

13.3.8. No caso de inabilitaçâo. haverá nova verificação da eventuâl oconência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006, seguindose a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

13.3.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro,

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a seleção da proposta
que melhor atenda a este edital.

13.3,10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante seÍá declarada vencedora.

14. DOS RECURSOS:

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motiyadÀ em

campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (tÍinta) minutos.

14.1.1. A falta de manifestação imediatâ e motivada da licilante impoÍtará na decadência desse direito, ficando o
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

14.1.2. Diante da manifestação da intenção de recuÍso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, CenÍro, Santana dos (;arrotes/PB
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14.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do pÍocesso licitatório poderão comparecer ao endereço

na Rua João Araújo Fonseca, s/n. Centro, Santana dos Garrotes/PB ou no e-mail:
prefeitura.sdosgarrotes@gmail.com, de segunda à sexta-feirâ, das 08:00 à l3:30.

14.2. Recebida a intençâo de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo

de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentaÍ contrarrazões em

igual prazo, que começará a contar do lérmino do prazo da recorrente.

14.2,1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. Nâo

serão recebidas ou conhecidas razóes de recurso e contrarrazôes entregues diretamente o pregoeiro ou enviadas

por quaisquer outÍos meios (fax, correspondência, etc).

14.3. Caberá o pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos inrerpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas

decisôes no prazo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das raáes e contrarrazóes ou, neste mesmo prazn, fazê-lo

subir devidamente informado ao Prefeito Constitucional Sr. José Paulo Filho, para a decisão final no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital
(it€m 14.1.3).

14.6. Não serão conhecidos os recurcos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

15. DA,4DJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
il

15.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese

em que a adjudicação cabeÉ. após a regular decisão dos recursos interpostos. ao Pr€feito Constitucional,

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologaní o

procedimento licitatório.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

16.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar
a Nota de Empenho.

16.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, criterios e condições definidas no aÍ. 55 da Lei n" E.666/ 1993
e observani os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as disposições constantes de instrumento equivalente.

16.3. O prazo miâ.ximo para assinatura e entrega do termo de contrato e de 5 (cinco) dias úteis. contados da data da
convocação para assinatura do contrato no Diário Oficial dos Municípios (FAMUp).

Rua Joâo Araújo Fonseca, sh, Centro, Santana dos Gârrotes/PB
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16,3.1. O prazo par.a assinatura do termo de contralo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez

por igual período, desde que ocona motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTANA DOS GARROTES.

16.3.2. Altemarivamente à convocação para a assinatura do termo de conrraro, o fúUNlCiPlO DE SANTANA
DOS GARROTES/PB podení encaminháJo para assinatura, m€diante coneio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.3.3, A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o instrumento

equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração, importaú na decadência do direito à contratação.

sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

16.4. Por ocasião da assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência do contrato será ate 3l de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado na ocorrência de uma

das hipóteses dispostas no an. 57. l'da Lei n'E.666/1993.

16.6. Os seguintes Íequisitos foram estabelecidos no Termo de contralo, Anexo VI deste Edital, ou instrum€nto

equivalente. e serão de observância obrigatória dos conü?tados:

| - as hipoteses, prazo e condições de prestação das Barantias;

ll - critérios para o recebimento do objeto;

lll prazos e condições de pagamento;

IV - atualização financeira ou reajustamentos. quando possível;

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos. por eventuais antecipações

de pagamentos.

16.7. O presente Edital fani parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a pÍoposta apresentadâ pela licitante

vencedora.

16.8. Será designado um Fiscal para o contrato. que desempenhani as atribuições preyistas na respectiva ponaria.

16.9. E vedada a subcontrataçâo. cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregâo.

17. DA FISCALIZAçÃO:

17.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de acompanhar

os serviços do objeto desta licitaçâo, observadas as regras definidas na minuta contratual, Anexo VI d€ste EditâI, ou no

instrumento equivalente.

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santanâ dos Carrotes/PB
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18. DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS:

18.1. Aquele que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar o contrato, não aceitar a Nota de

Empenho, deixar de entregar documentaçâo exigida neste edital, apresentar documentaçâo falsa, ensejar o retardamento

da execução de seu objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na execução do ajuste. comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e

de contratar com o MUNICIPIO DE SANTANA DOS GARROTES pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo

das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais.

18,2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei n" 8.666/1993.

aplicada ao pregão subsidiariamente

18,3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação.

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer momento da licitação, mesmo após

o encerramento da fase de lances.

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advenência, impedimento de licirar

e contratar e declaração de inidoneidade.

1g.5. pela inexecução total ou parcial do contraro. o MUNlciPlO DE SANTANA DOS GARROTES garantidâ a

prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo V[ deste edital ou dispostas em instrumento

equivalente.

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666/1993.

1g.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaú em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao MUNICíP|O DE SANTANA DOS GARROTES, obsewado

o principio da proporcionalidade.

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF:

19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

1g.1. O MUNlCiplO DE SANTANA DOS GARROTES podeni revogar este hegão por razões de interesse público

decorrente de fato süperveniente que constitua ôbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade. de oÍicio ou

por provocaçâo de terce,ros. salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. desde que

observados os princípios da ampla defesa e contÍaditório.

19.1.1. A anulação do Prçgão induz à do contrato.

19.1.2.Aanulaçàodalicitaçãopormotivodeilegalidadenãogeraobrigaçãodeindenizar.

19.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregâo, promover diligência destinada a esclarecer ou

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documenlos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitação.

Ruâ Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Sântana dos Gârrotes/PB
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19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento- Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PREFEITURA MUNIcIpAL DE sANTANA
DOS GARROTES/PB.

19'4' o desatendimento às exigências formais, não essenciais. não importará na inabilitação da licitante e/ou
desclassificação de sua proposta' desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessâo pública do pregâo.

19'5' As normas disciplinadoras da licitaçâo serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que nâo comprometam o interesse da administr-ação, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

19.6. A critério do pregoeiro. o pÍitzo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser
pronogado pelo tempo que sejulgar necessário.

19.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante
que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

19.8. o licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

19'8'1' A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicaná
a imediata desclassificação do proponente que o liyer apresentado, ou, caso teúa sido o vencedor, a rescisão do
conÍrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

19'9' o foro da cidade de Piancó/PB. com exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado
para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitaçâo e da aplicação do pr"esente Edital.
19'10' os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serâo dirimidas pelo (a) pregoeiro (a), no endereço eletrônicomencionado neste Edilat, item J.S.

19'11' Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do MUNICiplo DESANTANA Dos GARROTES sem prejuízo do disposto no inciso v do art. 4", da Lei n 
, lo.52o/2002.

79.72.

na pági
O Edital está disponibilizado, na lntegra, no endereço eletrônico w w w. o o rla I dec o m 0 ra s p u b I i c as, c o tn h r e tambémsantanad osgatTotes.Db.sov br

19'13' o inteiro teor do pÍocesso está disponivel para vista aos inreressados na pREFEtTuRA MUNlclpAL DESANTANA DOS GARROTES. sito rocarizada à Ruu loao aru,i.;o ionreca. s/n. cenrro, santana dos Garrotes/pB.

20'1' Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.1.1. ANEXO I _ Termo de Referência;

20.1.2. ANEXO ll _ Modelo de proposta de heços:

20.1.3. ANEXO lll Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
20.1.4. ANEXO IV _ Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/Epp:

Rxa Joâo Arâújo Fonseca. s/n
PAGINA í8

Centro, Santana dos Garrotes/pB

20. ANEXOS:



20.1.5. ANEXO V - Declaração de Ciência e Temo de Responsabilidade;

20.1.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato
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Santana dos Carrotes (PB), l2 de maio de 2023.

SECRETARIA DE AD
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ANEXO I

TERMO DI.] RET'ERENCIA

I. BASELEGAL
l.l A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela

Lei 10.520 dejulho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal n' 10.024 de setembro de 2019.

2. INTRODUÇÃO
2.1 Este Termo de Referência visa descrever, justificar e definir as características técnicas

e demais condições da modalidade de Pregão na forma Eletrônica. no critério Menor Valor por

Lote Único. para evenlual contratação de empresa especializada para prestação de serviços.

conforme condições e especificações constantes deste Termo de Referência.

3. OBJETODACONTRATAÇÃO
3.1 Pregão Eletrônico para a futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de gestão. análise e de assessoramento para retificação. recuperação e

ressarcimento de taxas de concessão pública em Telecom e ERBS (estações de rádio base), da

Prefeitura.

0l
Análise e assessoria para recuperação das taxas não recolhidas pelas

concessionárias públicas relativamente aos últimos 60 meses das ERBs

(estações rádio base) de Telecom

02 Análise e assessoria para reembolso das cobranças

indevidas/inconsistentes das contas de Telecom (Íixa. móvel, dados,

3.2 A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em

sua forma ELETRÔNICA, em observância ao aÍigo 15. inciso II da Lei 8.666/93 e aos

princípios constitucionais da legalidade, da publicidade e da eficiência.

4. OBJETIVODACONTRATAÇÃO
4.1 Reatizar um diagnóstico da situação da Prefeitura em Telecom e nas ERBs (estações

de rádio base) envolvendo o estudo/análise do passado, do presente e do futuÍo para retificações

de inegularidades, inconsistências, recuperação de valores retroativos (reembolso) e a obtenção

do recolhimentos de taxas relativas à ERBs não repassadas pelas concessioniirias à Prefeitura.

que será assessorada pela CONTRATADA.

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/o, Centro, Santana dos Garrote§/PB
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multimídia e demais produtos de Telecom) relativamente aos últimos 36

ulcscs.

03

Análise e assessoria para retificação de inegularidades das contas atuais

da Prefeitura (fixa. móvel. dados. multimídia e demais produtos de

Telecom).

04
Serviço de assessoria mensal/dirírio com acompanhamento, consultoria e

gestão em Telecom.

5. JUSTIFICATIVA
5.1 Os serviços de telecomunicações são imprescindiveis para o cumprimento das

atribuições e gestão das Prefeituras. Esse cenário contempla o fato de que a Intemet e outros

serviços de telecomunicações exercem papel preponderante para que a Preleitura consiga

satisfazer. com efetividade, sua missão institucional fomecendo diversos sewiços para a

sociedade.
5.2 O projeto visa a organização em Telecom para analisar e reembolsar/Íessarcir os

valores indevidos no passado, retificar os valores inconsistente do pÍesente e assessorar (gest2[o

mensal/dif ia) das contas de Telecom (futuro) da Prefeitura.

5.3 Em vista das limitações vividas pela Municipalidade em dispor de recurso humano

qualifica<io para o exercício de oÍicios de alta complexidade. faz mister a contratação de empresa

especializada pa ra realização dos itens do objeto.

6. JUSTIFICATIVAPARALOTE
6.1 O agrupamento dos itens em LOTE é imprescindível' pois tecnicamente e

gerencialmente é inviável que os serviços sejam fomecidos por dilerentes CoNTRATADAS'
,.u ,", qne Íraz ônus direto de maior custo gerencial, para controle, além do maior custo para

gestão contratual, constituindo todos estes beneficios em vantajosidade técnica'

O.Z O Agrupamento dos itens em lote foi considerado essencial pela equipe técnica vista

a complexidú áe fatores de tecnologia envolvidos para a prestação do mesmo. onde as

..puruçõ., dos itens poderiam aumentar o valor total de contrato. desse modo para não gerar

prejuízo ao erÍido e sãguindo a orientação de otimização de custos para administração pública e

poi decisao unanime da equipe, fica decidido em contratação global de único lote. Espera-se

vantagem técnica e financeira com esse formato.

7. ESTRATÉGIADACONTRATAÇÃO
7.1 No interesse da contratação do objeto deste Termo de Referência, a Prefeitura

considera imperativa a necessidade implantar a gestão em Telecom à sua rotina de trabalho, de

maneira estruturada, focada- em particular, em seus interesses e demandas da população.

7.2 A Prefeitura adotou um modelo de contratação que assegura o alcance dos resultados

de forma eficiente, uma vez que utiliza o pagamento por produto entregue. atendidos os critérios

Rua João Arâújo Fonseca, s/n, C€ntro, Sântanâ do§ Gârrote§/PB
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de qualidade por meio de níveis de serviços e disponibilidade. Em sua concepção, as atividades
e produtos previstos asseguram o aliúamento às necessidades especificas da Prefeitura.

8. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADES DO NEGÓCIO
8.1 Motivaçâo da Contratação
8.1.1 A Prefeitura vem exercendo sua competência de prover reduções nos custos referentes
à sede da Prefeitura e das secretarias. Neste contexto, existe uma enorme necessidade de contratar
uma empresa especializada para realízN análise e assessoramento para retificação e reembolso
de irregularidades/inconsistências em Telecom.

8.2 Necessidade do Negócio
8.2.1 Contingente insuficiente de servidores e falta de expertise para análise, consultoria,

assessoramento e recuperação/reembolso do Telecom da Prefeitura.

9. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
EXISTENTE
9.1 A presente contratação está aderente ao plano estratégico, no que tange à controle e

economicidade em Telecom da Prefeitura.

10. TABELA QTIANTITATIVA DA SOLTIÇAO

QtdetlnidESPECIFICAÇÁOITEM

05Serviço

A-nálise e assessoria para recuperaçâo das taxas não

recolhidas pelas concessionriLrias públicas relativamente

aos últimos 60 meses das ERBs (estações rádio base) de

Telecom

0l

01Serviço02

Análise e assessoria para reembolso das cobranças

indevidas/inconsistentes das contas de Telecom (fixa,

móvel, dados, multimídia e demais produtos de Telecom)

relativamente aos últimos 36 meses.

Serviço 0l0i
Análise e assessoria para retificação de irregularidades das

contas atuais da Prefeitura (fixa, móvel, dados. multimídia

e demais produtos de Telecom).

Rüâ João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santânâ dos Garrotes/PB
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04
Serviço de assessoria mensal/diiirio

acompanhamento, consultoria e gestão em Telecom.

com Serviço

Total
t2

DETALHAMENTO TECNICO DO PROJETO

ITEM OI

Análisc c assrssoria para recupcração das taras não recolhidas pclas concessionárias

públicas rclatir.amentc aos últimos 60 meses das E,RBs (estaçircs rádio base) tle Telccom.

ANALISE

L A CONTRATADA deverá realizar levantamento da quantidade cadastrada das ERBs

nas concessionárias públicas de Telefonia móvel existentes no âmbito da Prefeitura, devidamente

homologadas junto á ANATEL, envolvendo a data de início de funcionamento e situação atual;

2. A CONTRATADA deverá verificar a existência dos recolhimentos das taxas de cada

ERBs identificadas. relativas aos últimos 60 meses:

3. A CONTRATADA deverá realizar a memória de cálculo com os valores não recebidos

no prÍtzo relativo aos últimos de 60 meses das taxas e seus devidosjuros.

PROJETO
4. A CONTRATADA deverá enviar para a Prefeitura o Projeto contendo análise, base de

cálculos e documentações referentes ao processo de recuperação das taxas junto à(s)

concessionária(s). o projeto deverá ser entregue em midia digital para a Prefeitura.

ASSESSORIA
5. Com base na análise efetuada, a CONTRATADA deverá assessorar todo processo de

recuperação das taxas, na preparação de formulários. guias, cadastros, protocolos, cálculos e

outros documentos necesstá.rioi junio à ANATEL e CONCESSIONÁRIAS. Esse serviço deverá

ser realizado junto às concessionárias de forma administrativa, obedecendo a legislação vigente'

ITEM 02
Análise e assessoria para reembolso das cobranças indevidas/inconsistentes efetuadas nas

contas de Telecom 1fixa, móvel, dados, multimídia e demais produtos de Telecom)

relativamente aos últimos 36 meses.

ANÁLISI.]/PROJETO
ANALISE
l.ACoNTRATADAdeveráÍea]riz rumaanálisedetalhadadascobranças
indevidas/inconsistentes de todas as contas de Telecom (fixa, móvel. dados, multimidia e demais

Rua João Araújo Fonseca, §/n, Centro, SâÍttâna dos Garrotes/PB
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produtos de Telecom) retroativas no prazo relativo aos últimos de 36 meses. Essa análise será

realizada em concordância entre as normas contratuais existentes e as cobranças realizadas
indevidamente pelas concessionárias.

PROJETO
2. A CONTRATADA deverá realizar para a Prefeitura o Projeto contendo análise. base de

cálculos e documentações referente ao processo de recuperação de valores indevidos iunto à(s)

concessionárias(s). O projeto deverá ser entregue em mídia para a Prefeitura.
3. O serviço será realizado na eslera administrativa junto às concessionárias de telefonia,

obedecendo a legislação vigente.

ASSESSOzuA (Reembolso - Ressarcimento)

4. Com base na análise e verificação de valores cobrados indevidamente no prÍLzo relativo aos

36 meses a CONTRATADA deverá realizar o assessoramento para auxiliar na execuçào e

efetivaçâo do serviço de reembolso/ressarcimento de valores indevidos das contas de telefonia
(fixa. móvel. dados, multimídia e demais produtos de Telecom).

ITEM 03
Análise e assessoria para retiÍicação de irregularidades das contas atuais da Prefeitura
(Íixa, móvel, dados, multimidia e demais produtos de Telecom).

ANÁLISE/PROJETO
ANALISE
1. A CONTRATADA deverá realizar análise detalhada das contas atuais de Telecom (fixa.

móvel, dados, multimídia e demais produtos de Telecom) para verificar a real siruação do

Telecom na Prefeitura. Essa análise deverá ser realizada em concordância entre as norÍnas

contratuais existentes e os pagamentos realizados pela Prefeitura.

PROJETO
2. A CONTRATADA deverá realizar para a Prefeitura o Projeto contendo

operacionalidades, protocolos e documentações do processo de retificação junto

cóncessionaria(s). O Proieto deverá ser entregue em mídia para a Prefeitura'

ASSESSORIA/RETI FICAÇÃO
Após análise e verificação de inegularidades/inconsistências nas contas de Telecom a

CONTRATADA deverá realizar o

das inconsistências e retificação
alterações junto à concessioná'ria.

assessoramento para a execução e efetivação das correções

contratual com os novos valores e todos os protocolos de

ITENI 04
sen,iço de assessoria mensaudiário com acompanhamento, consultoria e gestâo em

Telecom.

as

à(s)

-)
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Deverá ser realizado um serviço mensal de assessoria com acompanhamento, consultoÍia e

gestão mensal/diiirio de toda telefonia e estações de rádio para evitar novas
inegularidades/inconsistências no Telecom da Prefeitura.

A CONTRATADA deverá realizar mensalmente as seguintes operacionalidades:
r' AnríLlise e retificação de liúas que não foram contratadas;

/ Análise e retificação de duplicidade na cobrança de pacotes contÍatadosi
r' Análise e retiÍicação de duplicidade na cobrança de ligações;

r' Análise e retificação de enos de tarifas regionais (degrau tarifiirio geográfico);

/ Análise e retificação de erros na aplicação de tarifas horrlLrias (degrau tarilário de horário);
/ Anátise e retificação de erros na aplicação de cadência de cobrança das tarifas (contagem de

minutos não completos)i
/ Análise e retificação nas falhas de medição da duração de ligações interurbanas e intemacionais;

r' Análise e retificação de pacotes e serviços contratados, divergentes dos contratos pactuados;

/ Análise e retificação de pacotes de serviços não contratados;

/ Análise e retificação de inclusão de contas de liúas telefônicas não pertencentes ao usuário;

,/ Realização de cadastro de usuários, liúas e demais produtos (Planta de Telecom);

/ Revisão junto ao cliente da base de entrada (Custo com telefonia atual)l

/ Revisão dos dados com o cliente. custos, estrutura, acessos online, viabilidade técnic4 entre

outros;
r' Abertura de procedimentos junto as concessioniirias, visando corrigir irregularidades existentes

nos contratos;
/ AbeÍura e acompanhamento de procedimentos j unto às concessionárias e órgãos reguladores,

visando a recuperação dos valores pagos indevidamente em períodos determinados;

/ Abertura e acompaúamento de procedimentos de contestação junto às concessioniírias, visando

regularizar cobranças indevidas;

/ Assessoria para novas contratações, consulta de viabilidade técnica, intermediações entre

representantes das concessionárias. a fim de renegociar e solucionar eventuais demandas, entre

outros:
r' AbeÍura e acompanhamento de cancelamentos de sewiços e produtos, quando identificados e

aprovados pelo cliente;
{ Acompaúamento dos recebimentos das taxas das ERBs já existentes e controle dos pagamentos

das novas taxas das ERBs.

LOCAL DE ENTREGA12..

t2.t o local de prestação de serviços é a sede da Prefeitura, sito a Rua João Araújo Fonseca,

Rua João Araújo Fonsecâ, s/n, Centro, Santânâ dos GarrÔtes/PB
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s/n. Cenlrô, Santana dos Garrotes PB;
12.2 Em caso de mudança de endereço. a Prefeitura deverá informar expressÍunente à

licitante vencedora CONTRATADA o novo endereço. com antecedência de 30 dias.

!3.
t 3.l

PRAZO DE EXECUÇÂO
O prazo de execuçâo se dará conÍ'orme descrito na tabela abaixo:

Até 5 (cinco) dias após a

convocação

Até 5 (cinco)
dias após a

convocação
I Assinatura do Contrato

!!:!Ilé|!jse: Ate 90 dias
úteis.

2.2 Assessoria: Até a

efetiva recuperação das

taxas por operadora.

Após a fase I

Análise e assessoria para

recuperação das taxas não

recolhidas pelas

concessionárias públicas

relativamente aos últimos 60

meses das ERBs (estações

rádio base) de Telecom.

2

11_@erAté l20dias
úteis.

3.2 Assessoria: Até
efetiva recuperação do

reembolso por operadora.

Após a fase I

Análise e assessoria Para

reembolso das cobranças

indevidas/inconsistentes das

contas de Telecom (fixa.

móvel. dados. multimidia e

demais produtos de

Telecom) relativamente aos

últimos 36 meses.

-3

4.1 Análise: Até 60 dias

úteis.

42-Assqis:
efetiva retificação
contas atuais

operadora.

Aré
das
por

Após a fase I

Análise e assessoria Para

retificação de

inegularidades das contas

atuais da Prefeitura (fixa,

móvel. dados. multimidia e

demais produtos de

Telecom).

1

Ruâ Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro. Santana dos Garrotes/PB
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14. REUNIOESDEALINHAMENTO
l4.l Deverá ser conduzida em reuniões técnicas e administrativas sobre os serviços

executados, buscando sempre a objetividade dos participantes.

15. PROPOSTADEPREÇOS
l5.l Na cotação dos preços, Íespeitando o modelo de proposta, ANEXO II, deste Termo de

Referência.

16. CONDIÇOESDEPAGAMENTO
16.l O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após cada etapa da prestação dos

serviços licitados, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura, mediante

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente.

l6.l Detalhamento:

Após a fase I
Serviço mensal t2
meses.

t

Serviço de assessoria

mensal/diário com

acompanhamento.

consultoria e gestão em

Telecom.

RS 0,xx centavos

por cada R§ I
(um) real de taxa

recuperada em

forma da

Após o recebimento pela

Prefeitura e/ou regularização

efetuada pelas concessionárias

em sua totalidade ou por cada

ERBs individualmente.
0t

Recolhimentos das

taxas nâo pagas - ERBs

(últimos 60 meses)

Rua Joáo Araújo Fonseca, sh, Centro' Santanâ dos Gârrote§/PB
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l6.l Fórmula de Pagamento:

02
Reem bolso/Ressarcime

nto (últimos 3 anos)

Após o pagamento total ou

parcial. efetuado pelas

concessionárias à Prefeitura.

Ou seja, na mesma

periodicidade e condições

acordadas com as

beneficio
financeiro para o

Município.

03 Redução Mensal
Após as reduções obtidas em

cada concessionária.

0{ Gestão Mensal Mensalmcnte

0l

RecolhimenÍos das taxas não

pagas - ERBS (últimos 60

mese§)
VR = Valor Recebido (CONTRATANTE)

VC = Valor Cobrado (centavos)

VF = Valor a receber (CONTRATADA)
Reembolso/Ressarcimento
(últimos 36 meses)02

VR = Valor Reduzido
(CONTRATANTE)

VC = Valor Cobrado (centavos)

VF = Valor Final (CONTRATADA)

Redução Mensal0-l

Rua Joâo Âraújo Fons€câ, s/n, Centro, Sântana do§ Gârrotes/PB
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Detalhamento do Pagamento:
Item 0l - Análise e assessoria para recuperação das taxas não recolhidas pelas

concessionárias púbticas relativamente aos últimos 60 meses das ERBs (estações rádio base) de

Telecom.
A CONTRATADA receberá pelo pagamento por unidade - ERBs pelo valor total ou parcial.

efetuado por cada Concessioniíria à Prefeitura o valor final (VF), conforme item 16.3.

referente ao ltem 01.
O pagamento ocorrerá por ocÍlsião do recebimento pela Prefeitura e/ou regularização efetuada

pelas concessionár'ias em sua totalidade ou por cada ERBs individualmente.
os valores devidos pela coNTRATANTE à CONTRATADA e cuja vigência exceda a deste

Contrato, deverão continuar a serem pagos à CONTRATADA, até que fique devidamente

liquidado todos os pagÍlmentos.

Item 02 - Análise e assessoria para reembolso das cobranças indevidas/inconsistentes das

contas de Telecom (fixa, móvel, dados, multimidia e demais produtos de Telecom)

relativamente aos últimos 36 meses.

A CONTRATADA receberá pelo ressarcimento. ao término dos processos e recebimento da

Prefeitura dos valores apuradosjunto às concessionárias o valor final (VF). conforme item

16.3, referente ao Item 02.
Os valores devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA e cuja vigência exceda a deste

ContÍato, deverão continuar a serem pagos à CONTRATADA, até que fique devidamente

liquidado todos os pagamentos.

Item 03 - Análise e assessoria à redução das contas atuais (fixas, móveis, dados, multimídia e

demais produtos de Telecom) da Prefeitura.
A CONTRATADA receberá pela redução obtida. junto às concessionárias o valor final (VF)'
conlonne item I 6.3. referente ao Item 03.

Se houver necessidade da Prefeitura de buscar o recebimento viajudicial, em caso de êxito, o

pagamento fica condicionado ao término da ação até que todos os Íeculsos se esgotem pela sua

própria natureza. independente do término da vigência deste contrato.

0.1
Gestão Mcnsal

VRM = Valor Reduzido Mensal
(CONTRATANTE) do Item 03 (VR)

VC = Valor Cobrado (centavos)

VFM = Valor final Mensal
(CONTRATADA)

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santàna dos Carrotes/PB
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A CONTRATADA receberá mensalmente o valor hnal (VFM), conforme item 16.3, referente

ao ltem 04.

17. CONDIÇOES GERAIS
17.1 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal,/Fatura

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

17.2 No caso de inconeção nos documentos apresentados, inclusive o Projeto de Aniilise e

as Notas Fiscais/Fatura. serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas,

não respondendo a Prefeitura por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos

pagamentos correspondentes.
17.3 A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas.
17 .4 A Prefeitura reserva-se o direito de recusar a efetuar o pagamento se, no ato da atestação'

o objeto não estiver de acordo com as especificações dispostas no Termo de Referência:

17.í A Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da

Nota Fiscal/Fatura estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA. apresentados nos

documentos de habilitação da proposta e no contrato, não se admitindo Notas Fiscais/Faruras

emitidas com outros CNPJs. mesmo aqueles de filiais ou matriz.

17.6 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso. os autos

devem ser instruídos com as justificativas pertinentes e submetidos à apreciação da autoridade

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de

reiponsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

18. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO TNOTISSIOX^C.I,

18.1 Na execução dos serviços, caso haja necessidade, se faz necessário que a

CONTRATADA aloque profissionais com especialização condizente com os serviços a serem

executados, mantendó ao longo da vigência do contrato todas as condições de habilitação no

certame.

19. REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO TECNICA

l9.l para aferii a qualihcação técnica das licitantes participantes. terão que entregar os 4

[quatro) itens o ATEShADo bE cepacmaDE TECNICA que comprovem a apÍidão da

iiôit*t" pu.u o desempenho de atividades pertinentes do objeto'

ITEM 0l - Análise e assessoria para recuperação

elas concessionárias públicas relativamente

das taxas

não recolhidas p

Rúa João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB
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ATESTADO DE

QUALIFICAÇÃO

TECNICA

aos últimos 60 meses das ERBS (estações rádio base) de

Telecom.

ITEM 02 - Análise e íssessoria para reembolso das

cobranças indevidasi inconsistentes das contas de Telecom

(fixa. móvel. dados. multimídia e demais produtos de

Telecom) relativamente aos últimos 36 meses.

ITEM 03 - Análise e assessoria para retificação de

irregularidades das contas atuais da Prefeitura (fixa, móvel,

dados, multimídia e demais produtos de Telecom)'

ITEM 04 - Serviço de assessoria mensal/diário com

acompanhamento, consultoria e gestão em Telecom

Rua Joáo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Gârrotes/PB

lg.2 o(s) atestado(s) que comprovem a aptidão descrita acima deverão ser emitidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado.

lS.: No caso de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado. não serão

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da

empresa licitante vencedora.

19.'4 Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa

licitantL' empresas controladas ou controladoras da empresa licitante ou que teúa pelo menos

uma mesmapessoa fisica ou juridica que seja sócio da empresa emitente e da empresa licitante.

19.5 Casà seja necessário a Preleitura poderá exigir que a Licitante envie nota fiscal para

comprovar o atestado de capacidade técnica

19.6 A critério da Preféitura, nas situações em que julgar necessiitio, poderão ser realizadas

inspeçôes e diligências com a finalidade de entender, esclarecer e/ou comprovar as informações

"ontiáur 
nols; ÁteSTeOO(S) DE CAPACIDADE TECNICA entregue(s) - nos termos do

§3'do art. 43 da Lei n" 8.666/1993.

20. PREPOSTO
ZO.1 Será o responsável técnico-administrativo com poderes de representante legal para tratar

de todos os assuntos relacionados ao contÍato, gerir a execução do serviço e por parte da

CoNTRATADA, dentre as quais estão: garantir a execução e entrega dos serviços dentro dos

prazos e requisitos técnicos estabelecidos pela Prefeitura; gerir a solicitações efetuadas pela

irefeitura, dintro e conforrne o objeto contratual; responder pela CONTRATADA perante a

prefeitura em todos os aspectos reiacionados ao objeto contratual e sua execução; participar

periodicamente de reuniõás técnicas para definição de metodologias, providenciando, sempre

iue denrandado, todas as situações em nível de gerência sobre a execução do objeto contratual.

21, MODELODEEXECUÇÃODOCONTRATO
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Da reunião inicial
2l.l A Prefeitura, por intermédio do GESTOR DO CONTRATO, convocará a

CON'IRATADA, imediatamente após a assinatura do CONTRATO, para reunião de

alinhamento de entendimentos e expectativas - ora denominada REUNIÀO INICIAL com o
objetivo de:
21.2 Aliúar a forma de comunicação enüe as partes. que deverá ocorrer prefeÍencialmente

entre a Prefeitura e o PREPOSTO da CONTRATADA;

21.2.1 Definir as providências necessárias para inserção da CONTRATADA no ambiente de

prestação dos serviços;
21.2.2 Defrnir as providências de implantação dos serviços;
21.2.3 Aliúar entendimento quanto aos modelos de execução e de gestão do CONTRATO.

22. PARTICIPAÇÃODECONSÓRCIOS
22.1 Considerando as características do objeto. não será admitida a participação de

consórcios e cooperativas.

23.
23.1

PERMISSÃO DE SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

24. SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
24.1 A CONTRATADA obriga-se por si, por seus empregados, sócios, seus diretores e

mandatiírios a manter total sigilo dos serviços prestados na Prefeitura e das informações ou

documentos a ele relativos, e aos quais veúa a ter acesso, em decorrência da prestação dos

serviços executados por força do contrato.
24.2 A CONTRATADA também se compromete a respeitar as imposições relativas ao sigilo
bancário a qual a Prefeitura está sujeita.
24.3 A obrigação de não diwlgação de informações da Prefeitura ao término de vigência ou

rescisão do contrato.
24.4 Pela não observância das obrigações de sigilo sujeitará a CONTRATADA às sanções

administrativas previstas contratualmente, respondendo também na esfera civil e criminal pelas

consequências advindas de seus atos.

25. VÍNCULO EMPREGATÍCIO
25.1 Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão neúum vínculo empregatício com a Prefeitura.

26.
26.1

OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A Licitante vencedora se obriga a cumprir todas as exigências minimas deste Termo de

Rua João Araújo Fortsecâ, s/n, Centro, Sânlanâ dos Garrotes/PB
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Referência.
26.2 Será de responsabilidade da vencedora todas as despesas que incidam ou venham a

incidir diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado, e ainda aquelas relativas aos

tributos fiscais. trabalhistas e sociais.
26.3 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

contratação.
26.4 Utitizar técnicas condizentes com o serviço prestado, utilizando-se de todos os esforços

para a sua consecução. de acordo com as noÍÍnas vigentes.
26.5 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura, quanto aos

serviços prestados.
26.6 Apresentar Nota fiscal/fatura em duas vias discriminando serviços utilizados no perÍodo.

Rua João Araújo Fonseca. s/n' Centro' Santâna dos Carrotes/PB

27. OBRIGAÇOESERESPONSABILIDADEDAPREFEITURA
27.1 Efetuar o pagamento à CoNTRATADA. de acordo com o prazo ora estabelecido.

27 .2 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir. a qualquer tempo, que

seja refeito/entregue qualquer serviçoiobjeto que julgar insuficientes, inadequados ou em

desconformidade com o solicitado.
27.3 Disponibilizar todas as informações e os meios necessários pala que ocorra o fiel

cumprimento das disposições exislentes:
27.4 Autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal'

27.5 Informar à GoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços" diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas.

27.6 ecúpaúar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal de

serviços/fatura, a efetiva prestação do serviço, por meio de servidores designados pela Prefeitura'

27 .7 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decolTentes do contrato a ser firmado.

27 .8 -Permitir 
o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da Prefeitura.

quando necessário, para execução dos serviços'

)l .g PrestaÍ as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, necessiírios à execução do contrato.

27.10 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais ou Faturas e

demais documentos necessários, devidamente atestados, nos prÍrzos pré-fixados'

27.11 Documentar as ocorrências havidas relacionadas à execução dos serviços.

28. PAPÉISERESPONSABILIDADES
28.1 Após a assinatura do contrato, a Prefeitura designará formalmente um empregado, ou

comissão áe empregados, doravante denominado "Gestor do Contrato". com autoridade para

representar a Adàinlstração e exercer toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento

e fiscalização da execução contratual.

2g.2 A CONTRATÁDA deverá designar um representante através de procuração específica.

;u.,io a,irea responsável da Prefeitura. dinominado "Preposto", responsável por acompanhar a

execução do contÍato e atuar como interlocutor principal junto à Prefeitura, incumbido de
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receber, diligenciar. encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais

administrativas referentes ao andamento contratual.
c

29. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO NO CONTRATO
29.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio

de um representante (denominado Fiscat) e um substituto. designados pela Prefeitura- aos quais

compete acompanhar. fiscalizar. conferir e avaliar a execução do serviço, bem como dirimir e

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessiírio

à regularização das làltas. falhas e problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão

ciência à CONTRATADA.
29.2 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do

serviço. a Prefeitura reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

29.3 A ação ou omissão. total ou parcial, por parte da Fiscalização. não eximirá a

CON'|RATADA da total e irrestrita responsabilidade pela perfeita execução de quaisquer

serviços.
29.4 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer

exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra

qualquer ônus extra para a Prefeitura, não implicando essa atividade de acompaúamento e

fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total

e irrestrita em relação ao material fomecido e/ou ao serviço prestado. inclusive perante terceiros,

respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, inegularidade ou desconformidade

observada na execução do ajuste.
29.5 A prestação do serviço. deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das

especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a

inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como o seu devido refazimento e/ou

adequação/substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou

indenização.
29.6 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão

encaminhadas à autoridade competente da Prefeitura para adoção das medidas convenientes.

30. CRJTERIOSDEJULGAMENTO
30.1 A LICITANTE será considerada tecnicamente habilitada se atender integralmente ao

disposto nos critérios técnicos de habilitação, dessa forma:
30.1 . I Teúa apresentado sua PROPOSTA DE PREÇOS em conformidade com o
atendimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Rreferência;
30.1.2 Teúa comprovado sua capacidade técnico-operacional através da apresentação de

ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TECNICA que atendam aos requisitos estabelecidos no

objeto do Termo de fueferência.
30.2 A LICITANTE será considerada inabilitada caso não comprove inequivoco atendimento
aos critérios técnicos de habilitação e/ou deixe de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação e/ou apresente documentos em desacordo com o estabelecido, não se admitindo

Rua Joáo Araújo Fonseca, s/n, Cenlro, Santânâ dos Garrotes/PB
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complementação posterior (exceto àquelas requisitadas em procedimento de DILIGÊNCIA).
Durante a avaliação documental poderá o CONTRATANTE solicitar prazo adicional com o
objetivo de promover análise minuciosa dos documentos apresentados.

3t. FORO
3l .1 Para dirimir quaisquer questôes decorrentes da presente contratação, não resolvidas na

esferaadministrativa. será competente o foro da Comarca de Piancó - PB.

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro' Santana dos Garrotes/PB
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N., OO8/2023

Os dados da empresa:
Razão Social
CNPJ (MF) no

Inscrição Estadual n"
Endereço
Í'one
CEP

Fax
Cidade Estado

I}ANCO ACENCIA C/ CORRENTE

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N' 008/2023,

informamos a seguir os nossos preços para a contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de gestão, análise e de assessoramento para retificação, recuperação e Íessarcimento

de taras de concessão pública em Telecom e ERBs (estações de rádio base). dentro dos prazos e

normas da Lei 10.520 de j ulho de 2002 e o Decreto RegulamentaÍ Federal n' I 0.024 de setembro

de 2019, aplicando-se,subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21106/93, com suas alterações

posteriores.

RS 0,22

(vinte e dois

centavos de real)

Serviço 05

Análise e assessoria para recuperação das

taxas não recolhidas Pelas

concessionáLrias públicas relativamente

aos últimos 60 meses das ERBs (estações

rádio base) de Telecom.

0l
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Serviço 0l
02

Análise e assessoria para reembolso das

cobranças indevidas/inconsistentes das

contas de Telecom (fixa, móvel, dados,

multimídia e demais produtos de

Telecom) relativamente aos últimos 36

meses.

Serviço 0l
0-l

Análise e assessoria para retificação de

irregularidades das contas atuais da

Prefeitura (fixa- móvel, dados.

multimídia e demais produtos de

Telecom).

0í Serviço de assessoria mensal/diário com

acompaúamento. consultoria e gestão

em Telecom.

Serviço

Mensal
t2

Valor Global da Proposta: R$

Validade da proposta:

Forma de Pagamento:

Prazo de entrega:

Cidade - UF, de de

Responsável Legal

Ruâ João Arâújo Fonseca, s/n, Centro, Santânâ dos Garrotes/PB
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ANEXO llr

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

Ref.: ( identiÍlcação da licitação)

inscrito no CNPJ n".................... por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)...................................., portador(a) da CaÍeira de ldentidade nq.............. .' e do CPF n!

DECLARA. para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição Federal. que nào emprega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mâo-de-

obra infantil.

Ressalva: empÍega menor. a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(representante)

(Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima)

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro. Santana dos Garrotes/PB
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ANEXO IV

A empresa ........

representante legal o(a) Sr. (a)..................

. inscrita no CNPJ n'..............................., por intermédio de seu

.. ponador(a) da Cart€ira de ldentidade no............................e o

CPF n"........... DECLARA. para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a

sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno pofle nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa

e da Empresa de Pequeno PoÍte, instituído pela Lei Complementar n'. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial

quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido nos aÍ. 42 a 49 da referida Lei

Complementar e que não se enquadra nas situaçôes relacionadas no §4o do art. 3" da citada Lei ComPlementar.

,de

Representante Legal

Rua Joâo Araújo Forseca' s/n, C€ntro' Sântana dos Garrotes/PB
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ANEXO V

MODELO

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada no endereço telefone/fax no

por intermédio do seu representante legal Sr(a).

, portâdo(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação paÍa

paíicipação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome.

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pmticados diretarnente ou por seu

representante.

de de 20

Representante Legal

Rua João Arâúio Fonseca, s/n, Centro, Santâna dos Gârrotes/PB
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO/PMSG N" /2023

O MUNICiPIO DE SANTANA DOS GARROTES, entidade de Direiro Público lntemo, Órgão de

Regime Juridico Único, sediada á Rua João Araújo Fonseca, s/n. Centro. Santana dos Garrotes/PB, inscrita

no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério dâ Fazendâ sob o no.................. representado

neste ato pelo prefeito municipal com CPF(MF) no .............. e RG ............., doravante

denominado de CONTRATANTE. e a empresa ............... inscrita no Cadasbo Nacional de Pessoa Juridica

- CNPJ sob o no. .............e lnsc. Estadual no ............., com sede na Rua .................. representada por

RC no................. doravante denominada de CONTRATANTE' e a empresa......

inscrita no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no' .......... .-" . com sede na

Praça,/DomicíIio..............., no. ...., em..............................., representada por...... .., doravante denominada

coNTRATADA, resolvem celebrar o presente conÍato, a serem realizados na forma de execução indireta,

mediante cláusulas e condições a seguir. tudo de acordo com o Processo licitatório na modalidade

PRECÁO ELETRÕNICO N' OOE/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo - Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de gestão, análise e de assessoramento para retificação, recuperaçâo e ressarcimento de taxas de

concessão pública em Telecom e ERBS (estações de rádio base). denro dos prazos e normas da Lei 10.520

de.iulho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal n" 10 024 de setembro de 2019' conforme planilha

abaixo:

CLAUS T]LA SEGUN A_DOVA R DO CON TO: O Presente Contrato tem o valor global de

RS 00.00 (valor por extenso).

CLÁU III,A TERC IRA _ DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato sená até 3l de

dezembro de 2023, podendo ser prolrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 57. parágÍafo II.

c/c an. 55. inciso tV e 65 inciso ll. da Lei no 8 ó6ó193

CLAI.]SUL A OUARTA_DAEX ECU Ão- A conratada terá que executar os serviços de forma

nto a Prefeitura de Santana dos Garrotes.presencial, após receber a solicitação dos serviçosju

PARAGRAFO ÚNtco - Nenhum serviço podeú ser feito pela contratada sem a devida solicitação por

escrito do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Santana dos Ganotes -PB'

mediante nota fiscal e recibo assinado.

CLÁUSULA OUINTA. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO - Dá-SC A ESIE CONTTATO O YAIOT

tofa nS **,** 1**,xx centavos), referente ao ressarcimento' reduçâo e xxxxx por R$ l'00 recebido pela

Éreieitura na cláusula quinta, que deYerá ser pago de acordo com os serviços prestados ao CONTRATADO'

Rua João Araújo Fonsecâ, s/n. Centro, Santana dos Garrotes/PB
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O valor conespondenle será depositado em Conta Conente da CONTRATADA, através de Ordem

Bancária. nansferência ou aÍavés de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Santana

dos Ganotes - PB.

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. inclusive a apresentação do

Demonstrativo dos serviços executados.

Só após atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela Administração decorrentes de

obras, serviços ou fomecimento. ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave penurbação da ordem interna ou guena, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÔes ate que seja normalizada a situação. conforme

inciso XV. do artigo 78. da lei 8666 de 1993.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os ributos e as confibuiçôes elencados nas

disposições determinadas pelos órgàos fiscais e fazendiirios, em conformidade com as instruções

normatiYas vigentes.

PARÁGRÂFO SEGUNDo -Fica assegurado ao CoNTRATANTE o direito de deduzir do pagamento

devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas. faltas ou débitos a que porventura

tiver dado causa.

CLAUSU A SEXTA - DA DOTACAO ORCAMENTA RIA _

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 20.060 SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÁO: ELEMENTO DE

DESPESA: 04 t22 0004 2063 Mânurençâo das Atividades Administrativas da secretaria de

Administração, 15000000; 3390.35 99 Seniços de consultoria.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAcÔES DO CONT TANTE- O CONTRATANTE

compromete-se, durante a vigência do Contralo decorrente desta ata:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do especificado neste Contrato;

c) Solicitâr a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objetol

CLAI]SULA OITAVA . DAS OBR I(;ACÕES DÂ CONTRATADA Constituem obrigações da
( ONI RAI'AI)A

d)

a) A contratada terá que executar os serviços de forma presencial, após receber a solicitação dos
serviçosjunto a Prefeitura de Santana dos Garotes.

b) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;
c) Todos os custos acerca do deslocamento, hospedagem, alimentação, insumos e materiais

necessários à prestação dos serviços serão suportados pela CONTRATADA. [nclusive as despesas
diretas ou indiretas. tais como. alimentação, hospedagem e demais despesas que surgirem referente
â sua equipe, caso o tenha.
Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços fomecidost

Ruâ Joâo Arâújo Fonseca, s/n, Centro, Santâns dos Gârrotes/PB
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e) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
f) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim poÍ quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros. que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao

cumprimento do presente conFato.

S) A contratada deverá manter. durante toda a execução do conrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
h) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25%o

do valor inicial do contrato (4r1.65. parágrafo lo da Lei n'8.666/93).

PARÁGRAFo ÚNIco - Não será permitida a transferência a terceiros das obrigaçôes previstas neste

contrato.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCA LIZACÀO

A execução das atividades contratüais decorÍentes deste contrato, em conformidade com as disposições

contidas Lei n" 8.666/93, será acompanhada pelo Setor Responsável da Prefeitura Municipal de Santana

dos Carrotes PB ou servidor designado para tal.

PARÁGRAFO ÚllCO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a

responsabilidade da CONTRATADA perante a Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes PB ou

terceiros na execução do serviço do objeto do Contrato decorrente desta ata'

CLÁT'SU LA DÉCIMA - DAs PENALIDADES - Em caso de descum primento das condições contratuais

e que ensejarem o retardâmento do recebimento dâ Nota de Empenho ou da execução do objeto

contrâtado. não manliyerem a proposta, que tendo declarado previamente a condiçâo de habilitação deixar

de apresentar tempestivamente a documentação comprobatôria exigida no edital, fâlharem ou fraudarem

na prestação do serviço contrâtâdo, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções. Sem prejuizo da

reparação dos danos causados:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos

significativos ao objeto da contratação:

b) Multa:

b.l)Moratóriadel%(umporcento)pordiaütildeatrasoinjustificadosobreovalorda
prestação em atraso, até o décimo dia;

b.2)Compensatóriadel0%(dezporcento)sobreovalorcorrespondenteapartenão
cumprida ou da totalidade do fomecimento ou serviço não executado pelo fornecedor, podendo ser

cumulada com a multa moratória;

c) Rescisão unilaterâl do contrdto, após o décimo dia de atraso;

d)SuspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomaPÍefeituraMunicipaldeSantânados
Garrotes PB pelo prazo de até dois anos;

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Sântana dos Carrotes/PB
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e) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e descredenciamento

do Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Santana dos Carrotes PB pelo prazo de ate cinco anos;

Í) Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública Municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a Administraçâo pelos prejuizos causados;

g) Pena de suspensão temporária de paíicipação em licitação ou impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes PB, enquanto não adimplida a obrigaçâo, no caso do

fomecedor não recolher as multas previstas neste subitem, no prazo estabelecido.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - As penalidades, depois de devido processo legal, só poderão ser aplicadas

e relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente justificadas e comprovadas, ajuizo

da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PR \,I F,I RÀ DA RESCISÃO. O presente contrato seú rescindido de

conformidade com o disposto nos artigos 71 a80 da Lei n'8.666/93, e suas alterações posteriores, nas

seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVII do art. 78 da Lei n'8.66ó193;

Il Amigável, por acordo entÍe as Partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administração:

III - Judicial. nos termos da legislação

pARÁcRApO úxlco- tta hipótese de ocorrer rescisâo administratiya, seú assegurado à Administração

os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, esta deveni ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes PB'

CLAT] ULA DECIM SECUNDA . D A PT]BLICA cÀo- De conformidade com o disposto na Lei n'

8.666/93. o presente Contrato telá seu exhato publicado Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Santana

dos (;arrotes/PB

cLÁUSULA DÉCI MA TERCEIRA- DO FORO

As paíes escolhem o foro da comarca de Piancó no Estado da Paraíba' para dirimir eventuais

questões relacionadas com este conhato.

E, por estarem de pleno acordo. foi o pÍesente Termo lavrado em três vias de igual teor e forma' o

qual. depois de lido e achado conforme seú assinado pelas panes e pelas testemunhas abaixo.

Santana dos Garrotes/PB. em xx de mês de 2023
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P refeito Empress vencedorâ

CNPJ:

TESTEMUNHAS
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